
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

 

Assunto: REQUER INFORMAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO AO SETOR
RESPONSÁVEL,  SOBRE  ÁREA  NÃO  EDIFICANTE,  LOCALIZADA  ENTRE  A  AVENIDA
SETIMIO MONTANARI E AS RUAS JOSÉ PINHEIRO DE FREITAS E ANTÔNIO BERTOLINI -
BAIRRO  JARDIM  RAFAELA,  A  QUAL  TEVE  PARTE  DE  SUA  ÁREA  TOMADA  POR
CONSTRUÇÕES. 

Destinatário: Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssima Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) É  DE  CONHECIMENTO  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  BEM  COMO  AO  SETOR
RESPONSÁVEL  A ÁREA NÃO EDIFICANTE,  LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA SETIMIO
MONTANARI E AS RUAS JOSÉ PINHEIRO DE FREITAS E ANTÔNIO BERTOLINI - BAIRRO
JARDIM RAFAELA, A QUAL TEVE PARTE DE SUA ÁREA TOMADA POR CONSTRUÇÕES?

2) CONSIDERANDO  O  MATAGAL  EXISTENTE  EM  PARTE  DESSA  ÁREA  NÃO
EDIFICANTE, COMO SERÁ FEITA A RETIRADA DO MATO ALTO QUE SE FORMOU NO
LOCAL,  SENDO  QUE  OS  MORADORES  ESTÃO  RECLAMANDO  DE  INSETOS
PROVENIENTES DESSA ÁREA?

3) O QUE SERÁ FEITO TAMBÉM PARA AMENIZAR A UMIDADE QUE SE FORMOU NAS
PAREDES DAS CASAS, SENDO QUE NÃO TEM ESCOAMENTO DE ÁGUA DAS CHUVAS?

JUSTIFICATIVA: Entres algumas residências no Bairro Jardim Rafaela foi formada uma área
que está tomada pelo mato e a princípio não tem como alguém entrar e limpá-la, devido as
construções feitas nessa área. Os moradores que estão sofrendo, demasiadamente com essa
situação, são os dos numerais: 220, 230, 234 e 240 da Rua José Pinheiro de Freitas, os quais
precisam de uma solução para esse problema, com urgência.

REQUERIMENTO Nº 80/2022
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 17 de fevereiro de 2022.

RICARDO PRADO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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